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RESOLUÇÃO N° 025/2005 

 

“Altera dispositivo da Resolução n° 007, de 27 de 

outubro de 1997, de que trata e dá outras 

providências”. 
 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NATALÂNDIA, Estado de 

Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, I, d, da Resolução 007, de 

27.10.1997, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, promulga a 

seguinte Resolução: 

 

  Art. 1°. O parágrafo § 2º, do inciso II, do art. 9° da Resolução n° 007, de 27 de 

outubro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art..9°. A eleição da Mesa ocorrerá: 

I-  
II-  

§ 2º. A posse dos eleitos dar-se-á no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano 

subseqüente. 

 

  Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3° Revoga-se o § 3º, do art. 11, da Resolução nº 007.10.1997 e disposições em 

contrário.  

 

 

            Natalândia (MG), 7 de dezembro de 2005.  

 

 

 

 

LLÁÁZZAARROO  PPIIRREEZZ  MMAACCIIEELL  
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